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PROVIMENTO 36/2023-PGJ 
 

Altera o Provimento n. 37/2021-PGJ, que 
disciplina a criação, estrutura e 
funcionamento do Grupo Especial de 
Prevenção e Enfrentamento à Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher - 
GEPEVID, no âmbito do Ministério Público 
do Estado do Rio Grande do Sul, e dá 
outras providências.  

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA, ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, no uso das 
atribuições legais que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 4.º, § 5.º, e o artigo 25, inciso XX, 
ambos da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, e 
 
CONSIDERANDO os termos do PR.00686.00103/2021-7 e do 
PGEA.02528.000.003/2023,  
 
RESOLVE editar o seguinte PROVIMENTO:  
 
Art. 1.º  Altera os inc. I a IV do art. 3.º do Provimento n. 37/2021-
PGJ, que passam a vigorar com as seguintes redações:  
 
"Art. 3.º  [...] 
 
“I – auxiliar os(as) Promotores(as) de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul na articulação e/ou criação da Rede de Proteção e 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher em 
suas respectivas comarcas;  
 
“II – compartilhar, com os(as) Coordenadores(as) Regionais do 
GEPEVID, as atribuições do grupo, auxiliando-os(as) no que for 
necessário;  
 
“III – regionalizar as ações, de acordo com as especificidades de 
cada região do Estado do Rio Grande do Sul; 
 
“IV – realizar reuniões periódicas para avaliação e diagnóstico dos 
problemas enfrentados e avanços conquistados, a fim de traçar as 
diretrizes da atuação do grupo.” 
 
“[...]” 
 
Art. 2.º  Altera os incisos I a IX do parágrafo único do art. 4.º do 
Provimento n. 37/2021 – PGJ, que passam a vigorar com as 
seguintes redações:  

Art. 4.º [...] 
 
“Parágrafo único [...]  
 
“I – Região das Missões e do Médio Uruguai: Campina das 
Missões, Catuípe, Cerro Largo, Giruá, Guarani das Missões, 
Horizontina, Porto Xavier, Santa Rosa, Santo Ângelo, Santo Antônio 
das Missões, Santo Cristo, São Luiz Gonzaga, Três de Maio, 
Tucunduva, Campo Novo, Constantina, Coronel Bicaco, Crissiumal, 
Frederico Westphalen, Iraí, Nonoai, Palmeira das Missões, Planalto, 
Rodeio Bonito, Ronda Alta, Santo Augusto, Sarandi, Seberi, 
Tenente Portela, Três Passos.  

“II – Região do Planalto: Campinas do Sul, Carazinho, Casca, 
Erechim, Espumoso, Getúlio Vargas, Gaurama, Marau, Marcelino 

Ramos, Não-Me-Toque, Passo Fundo, São Valentim, Soledade, 
Tapejara, Tapera.  

“III – Região do Alto Jacuí: Augusto Pestana, Cruz Alta, Ibirubá, 
Ijuí, Panambi, Salto do Jacuí, Santa Bárbara do Sul, Tupanciretã.  

“IV – Região da Serra e dos Campos de Cima da Serra: Antônio 
Prado, Bento Gonçalves, Canela, Carlos Barbosa, Caxias do Sul, 
Farroupilha, Feliz, Flores da Cunha, Garibaldi, Gramado, Nova 
Petrópolis, Nova Prata, São Francisco de Paula, São Marcos, 
Veranópolis, Bom Jesus, Lagoa Vermelha, Sananduva, São José do 
Ouro, Vacaria.  

“V – Região Metropolitana e do Vale do Taquari: Campo Bom, 
Dois Irmãos, Esteio, Igrejinha, Montenegro, Novo Hamburgo, 
Parobé, São Leopoldo, São Sebastião do Caí, Sapiranga, Sapucaia 
do Sul, Taquara, Três Coroas, Arroio do Meio, Arvorezinha, 
Encantado, Estrela, General Câmara, Guaporé, Lajeado, Taquari, 
Teutônia, Triunfo, Venâncio Aires.  

“VI – Região Central: Agudo, Cacequi, Faxinal do Soturno, Jaguari, 
Júlio de Castilhos, Restinga Seca, Santa Maria, Santiago, São 
Pedro do Sul, São Sepé, São Vicente do Sul.  

“VII – Região do Vale do Rio Pardo: Arroio do Tigre, Cachoeira do 
Sul, Candelária, Encruzilhada do Sul, Rio Pardo, Santa Cruz do Sul, 
Sobradinho, Vera Cruz, Venâncio Aires.  

“VIII – Região da Fronteira Oeste: Alegrete, Itaqui, Quaraí, São 
Borja, São Francisco de Assis, Uruguaiana.  

“IX – Região da Campanha: Bagé, Caçapava do Sul, Dom Pedrito, 
Lavras do Sul, Rosário do Sul, Santana do Livramento, São 
Gabriel.”  

Art. 3.º  Acrescenta os incisos X a XIII ao parágrafo único do art. 4.º 
do Provimento n. 37/2021 – PGJ, com as seguintes redações:  

“X – Região Sul: Arroio Grande, Camaquã, Canguçu, Herval, 
Jaguarão, Pedro Osório, Pelotas, Pinheiro Machado, Piratini, Rio 
Grande, Santa Vitória do Palmar, São José do Norte, São Lourenço 
do Sul.  

“XI – Região do Litoral: Capão da Canoa, Mostardas, Osório, 
Palmares do Sul, Santo Antônio da Patrulha, Torres, Tramandaí.  

“XII – Região Metropolitana do Delta do Jacuí: Alvorada, 
Cachoeirinha, Canoas, Barra do Ribeiro, Butiá, Charqueadas, 
Eldorado do Sul, Estância Velha, Gravataí, Guaíba, Ivoti, Portão, 
São Jerônimo, Tapes, Viamão.  

“XIII – Região da Capital: Porto Alegre.” 

Art. 4.º  Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5.º  Revogam-se os incisos V a XVIII do art. 3.º e o art. 9.º, 
ambos do Provimento n. 37/2021 – PGJ.  

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de 
agosto de 2023. 
 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ, 
Procurador-Geral de Justiça. 

 
Registre-se e publique-se. 
GILMAR POSSA MARONEZE, 
Procurador de Justiça, 
Secretário-Geral. 
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 BOLETIM N. 295/2023  
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, ALEXANDRE 
SIKINOWSKI SALTZ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 
DESIGNAR 
- a Procuradora de Justiça DENISE CASANOVA VILLELA, ID n.º 
3427803, na condição de Coordenadora; e a servidora ANA PAULA 
SCHMIDT LOURENÇO, ID n.º 3436870, na condição de 
colaboradora; sem ônus para o Estado e sem prejuízo de suas 
funções, para atuarem no "Programa MP On", promovido pelo 
Ministério Público do Rio Grande do Sul, voltado à promoção da 
educação digital para crianças, adolescentes, pais, responsáveis e 
educadores, entre outras iniciativas. (00001.001.097/2023 - Port. 
376/2023/GABPGJ). 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de 
agosto de 2023.  
RAQUEL ISOTTON, 
Promotora de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
 

 

 

PORTARIA Nº 200/2023 - PF 
DECLARAÇÃO DE IRREGULARIDADE 

CONTAS NÃO APRESENTADAS 
ANOS-BASE 2015 A 2020 

 
O PROCURADOR DE FUNDAÇÕES, no uso das atribuições que 
lhe conferem o artigo 66 do Código Civil, c/c o artigo 19, inciso II, 
alínea “c”, da Lei Estadual n.º 7.669/82 - Lei Orgânica do Ministério 
Público; com o artigo 2º, II e § 1º, do Provimento nº 72/2008-PGJ, 
desta Procuradoria-Geral de Justiça, DECLARA A 
IRREGULARIDADE da FUNDAÇÃO NÚCLEO CULTURAL BENTO-
GONÇALVENSE, com sede em Bento Gonçalves, RS, decorrente 
da não  apresentação das prestações  de contas referentes aos 
exercício financeiros de 2015, 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020, em 
conformidade com o que consta no PR.00031.00365/2016-4, 
PR.00031.00489/2017-0, PR.00031.00352/2018-8, 
PR.00031.00422/2019-7, PR.00031.00348/2020-2 e 
PR.00031.00398/2021-5. 
Registre-se e publique-se. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 07 de 
agosto de 2023. 
RUBEN GIUGNO ABRUZZI, 
Procurador de Fundações. 

 

 
 

BOLETIM N. 296/2023  
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 
CONSIDERAR 
- habilitado para tomar posse, a contar de 16/08/2023, no cargo em 
comissão de Assessor Especial II, CC-05, CARLOS EDUARDO 
FEIJÓ DIAS, tendo entrado em exercício em 17/08/2023. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de 
agosto de 2023. 
HERIBERTO ROOS MACIEL, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 

 
RETIFICAÇÃO DA SÚMULA DE PUBLICAÇÃO DO 

15° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 092/2020 

PROCEDIMENTO Nº 02405.000.143/2020 
 
Retificação da súmula publicada na página 04 do Diário Eletrônico 
do Ministério Público de 16 de agosto de 2023, para fazer constar 
que a supressão dos postos é a contar de 15 de agosto, e não como 
constou, e que os valores dos Montantes C e D2 não são 
estimados.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de 
agosto de 2023.  
ROGÉRIO DA SILVA MEIRA, 
Subdiretor-Geral. 
 
 

SÚMULA DO 3 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 071/2020 
PROCEDIMENTO N° 02405.000.103/2020 

 
CONTRATADA: SYSTEM MANAGER TECNOLOGIA EM 
INFORMÁTICA LTDA.; OBJETO: prorrogar a vigência do contrato 
por 12 meses, a contar de 11 de setembro de 2023, com a 
renovação do quantitativo de 600 horas estimadas; consignar que o 
reajuste de preços do período será calculado mediante a aplicação 
de 50% do IPCA e dar-se-á por apostilamento; VALOR TOTAL 
(estimado): R$ 302.724,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO. 
09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Natureza da Despesa 3.3.90.35, 
Rubrica 3502; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e cláusulas quarta, item 4.9, e décima primeira 
do ajuste.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 17 de 
agosto de 2023.  
ROGÉRIO DA SILVA MEIRA, 
Subdiretor-Geral. 
 
 

SÚMULA DO 2 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 020/2022 

PROCEDIMENTO N° 02405.000.037/2022 
 

CONTRATADA: 4D CONSTRUÇÕES LTDA.-EPP; OBJETO: 
acrescer, relativamente ao objeto do ajuste, materiais e serviços, 
resultando no incremento, ao preço total da avença, da quantia de 
R$ 11.678,89; prorrogar a vigência da avença e o prazo máximo de 
execução dos serviços por 01 mês, promovendo o realinhamento de 
etapas e o acréscimo de 01 parcela ao cronograma físico-financeiro; 
alterar o item 6.3, da cláusula sexta do ajuste, para fazer constar 
que o valor será pago em 11 parcelas; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO. 09.01, Recurso 0011, Projeto 1764, 
Natureza da Despesa 4.4.90.51, Rubrica 5103; FUNDAMENTO 
LEGAL: cláusula décima primeira do ajuste e artigos 57, §1º, incisos 
I e IV, §2º e 65, incisos I, alíneas "a" e "b", II, alínea "c", e §1º, 
todos da Lei Federal n.º 8.666/93.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 16 de 
agosto de 2023.  
ROGÉRIO DA SILVA MEIRA, 
Subdiretor-Geral. 
 
 

SÚMULA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE  
SERVIÇO Nº 0048/2023 

PROCEDIMENTO N.º 02405.000.130/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2023 

 
CONTRATADA: CITY CONNECT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA.; OBJETO: serviços especializados no Software GLPI 
(Gestionnaire Libre de Parc Informatique), de implantação do 
Software (incluído instalação, configuração e migração de dados), 
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suporte técnico e manutenção, de treinamento especializado (sob 
demanda), e, horas de consultoria sob demanda; VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 205.999,36; VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO. 09.01, Recurso 0011, Projetos 
2746/ 6420, Subprojeto 00001, Natureza da Despesa 4.4.90.40 / 
3.3.90.40 / 3.3.90.35, Rubricas 4005 / 4007 / 4020 / 3502. 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/2022, 
pela Lei Complementar n.º 123/2006, pelas Leis Estaduais nº 
13.706/2011, 15.228/2018, pelo Decreto Estadual n.º 42.434/2003 e 
pelos Provimentos PGJ/MPRS n.º 04/2023, 09/2023, 33/2008, 
47/2005 e 54/2002.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de 
agosto de 2023.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
 
 
SÚMULA DO TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS TÉCNICOS 

E DE GESTORES DE CONTRATO Nº 103/2023 
PROCEDIMENTO 02405.000.130/2023 

 
O DIRETOR-GERAL da Procuradoria-Geral de Justiça DESIGNA, 
para atuar no Contrato nº 0048/2023, os servidores: ALECSANDRO 
BARCELLOS GONÇALVES DA SILVA, ID 3431622, como Fiscal 
Técnico; JOÃO PAULO PRIETOS PERES, ID 3440230, como 
Fiscal Técnico Substituto; ANA LUCIA VIEIRA VARGAS, ID 
3434990, como Gestor de Contrato; LUIS EDUARDO 
NASCIMENTO MORAES, ID 4570413, como Gestor de Contrato 
Substituto.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 09 de 
agosto de 2023.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
  
 

EDITAL N.º 187/2023  
REMOÇÃO DE TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, faz público que se encontra disponível, na 
página da Unidade de Registros Funcionais da Divisão de Pessoal 
(http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/) e na internet 
(https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/), a divulgação da(s) 
localidade(s) com oferecimento de vaga(s) para provimento 
mediante remoção, sem ônus para esta Procuradoria-Geral de 
Justiça.  
Os prazos e critérios deste processo de remoção estão 
regulamentados pelo Provimento 02/2023, publicado no DEMP de 
11/01/2023. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de 
agosto de 2023. 
HERIBERTO ROOS MACIEL, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
 

EDITAL N.º 188/2023  
REMOÇÃO DE ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO – DIREITO 

 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, faz público que se encontra disponível, na 
página da Unidade de Registros Funcionais da Divisão de Pessoal 
(http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/) e na internet 
(https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/), a divulgação da(s) 
localidade(s) com oferecimento de vaga(s) para provimento 
mediante remoção, sem ônus para esta Procuradoria-Geral de 
Justiça.  
Os prazos e critérios deste processo de remoção estão 
regulamentados pelo Provimento 02/2023, publicado no DEMP de 
11/01/2023. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de 
agosto de 2023. 
HERIBERTO ROOS MACIEL, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

EDITAL N.º 189/2023 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, retifica o Edital nº 186/2023, publicado em 
16/08/2023, para constar que se trata de remoção para vaga de 
TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO e não como constou. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de 
agosto de 2023. 
HERIBERTO ROOS MACIEL, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 

 

 

 

BOLETIM N.º 19/2023 
 
O COORDENADOR DO CAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 
DA ORDEM ECONÔMICA cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º 
da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou 
Procedimentos Preparatórios, conforme as comunicações 
encaminhadas pelos Promotores de Justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 00711.000.301/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Alegrete. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maurício Arpini 
Quintana. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Alegrete. OBJETO: Apurar afronta ao 
Código de Defesa do Consumidor e risco à saúde da população 
(difusamente considerada) de Alegrete, ao manter em depósito e/ou 
expor à venda alimentos e bebidas impróprios ao consumo.. 
INVESTIGADO(S): RODRIGO SIMIONI - ME. LOCAL DO FATO: 
Alegrete/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01770.000.118/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Getúlio Vargas. PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Ricardo Misko Campineiro. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Getúlio Vargas. OBJETO: apurar a existência de irregularidades 
sanitárias e ambientais na empresa Tropeiro Frigorífico e 
Agroindústria Ltda., localizada em Sertão/RS. INVESTIGADO(S): 
Tropeiro Frigorífico e Agroindústria Ltda. LOCAL DO FATO: 
Sertão/RS.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01520.001.445/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da 
Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar 
possível ilícito concernente a defeitos de qualidade no transporte 
coletivo havido entre o Município do Capão do Leão e de 
Pelotas/RS. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Pelotas/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01520.000.894/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: José Alexandre da 
Silva Zachia Alan. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Apurar 
possível irregularidade nas linhas de ônibus da linha entre Pelotas e 
Camaquã, Porto Alegre e Jaguarão, Porto Alegre e Rio Grande(via 

http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/
https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/
http://intra.mp.rs.gov.br/site/editais_remocao/
https://www.mprs.mp.br/editais_remocao/
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São Lourenço), Porto Alegre Jaguarão e Porto Alegre e Chuí.. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Pelotas/Rs. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01304.001.489/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto 
Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Alcindo Luz 
Bastos da Silva Filho. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre. 
OBJETO: Consumidor queixa-se de que tem notado, faz alguns 
meses, "falta de qualidade nos leites", sendo que, do último fardo 
que adquiriu (da marca Santa Clara), os leites estavam 
"inconsumíveis". INVESTIGADO(S): Cooperativa Santa Clara Ltda.. 
LOCAL DO FATO: Porto Alegre/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01631.000.043/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto 
Alegre. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Luciano de 
Faria Brasil. CLASSIFICAÇÃO: 3º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre. 
OBJETO: Representações em face do Sr. Rafael Ávila Mucillo 
Trajano, realizadas pelo CREMERS e pelo CRF-RS.. 
INVESTIGADO(S): Salem Farma Ltda. (SANAR). LOCAL DO FATO: 
Porto Alegre/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 00852.004.254/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada do Rio Grande. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adriano Pereira 
Zibetti. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Rio Grande. OBJETO: Solicitação de 
moradores de providências acerca do itinerário da linha P15, 
utilizado pelos moradores da Vila da Quinta e Sítio Santa Cruz. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Rio 
Grande/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01616.000.980/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz 
Gonzaga. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Sandro 
Loureiro Marones. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de São Luiz Gonzaga. 
OBJETO: Apurar possível comércio de produtos impróprios para o 
consumo, ocorrido no estabelecimento denominado "Mercado 
Aquino", situado em Bossoroca/RS.. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Rua Dr. Virgílio Nascimento, n.º 88, 
Bairro Centro, em Bossoroca/RS. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO 
PROCEDIMENTO: 01610.001.010/2023. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Montenegro. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Maristela 
Schneider. CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Montenegro. OBJETO: Apuração de 
prestação de serviço e solicitação de melhorias necessárias nos 
serviços de sinal e abrangência da telefonia móvel e internet.. 
INVESTIGADO(S): Operadora de Telefonia OI S.A., Empresa VIVO. 
LOCAL DO FATO: Maratá/RS.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 16 de 
agosto de 2023. 
ANDRÉ RICARDO COLPO MARCHESAN,  
Coordenador do Cao de Defesa do Consumidor e da Ordem 
Econômica. 
De acordo,  
LUCIANO VACCARO,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
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1. DADOS DA SESSÃO 
 

SESSÃO DATA HORA LOCAL 

71ª ORDINÁRIA 14/08/2023 14h 
Reunião em formato híbrido, presencial e com participação 

virtual. 

 
2. CONVOCAÇÃO: realizada nos termos do Art. 11 do Regimento Interno. 
 
3. PRESENÇA 
 
3.1. Presentes os conselheiros a seguir: 

 CONSELHEIRO(A) ÓRGÃO 

1.  João Cláudio Pizzato Sidou – presidente  Ministério Público do Rio Grande do Sul 

2.  André Ricardo Colpo Marchesan Ministério Público do Rio Grande do Sul 

3.  Antônio Salvador Moreira Lápis Segundo Secretaria da Segurança Pública 

4.  Daniel Hiram Ferreira Ramos Santoro ONG Parceiros Voluntários 

5.  Isa Carla Osterkamp Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura 

6.  Lisandra Bidone Barrios Weiler Secretaria da Cultura 

7.  Marcelo Augusto Squarça Ministério Público do Rio Grande do Sul 

8.  Patrícia Maldaner Cibils  Procuradoria-Geral do Estado do RS 

9.  Ricardo Garcia Amaral 
Secretaria de Sistemas Penal e 
Socioeducativo 

10.  Silvia Schramm Vontobel Observatório Social de Santa Maria 

11.  Thiago Gimenez Fontoura Instituto Augusto Carneiro 

Os nomes grifados em azul indicam conselheiro(a) suplente. 
 
3.2. Acompanharam a sessão, sem participar das deliberações: 

 CONSELHEIRO(A) ÓRGÃO 

1.  Paulo da Silva Cirne Ministério Público do Rio Grande do Sul 

 PROMOTORA DE JUSTIÇA  

1.  Fernanda Weiand 
Subprocuradoria-geral de Justiça de Gestão 
Estratégica 

 SERVIDOR(A)  

1.  Ana Carla Deczka Morsch  

Secretaria executiva 
2.  Caroline Medeiros 

3.  Potiberê Vieira de Carvalho 

4.  Tiago Cardoso1 

 
4. PAUTA DO DIA 
 

  RESUMO SIM 

1. 
Comunicar a publicação da ata da 70ª Sessão Ordinária – DEMP do dia 12/07/2023 – 
disponível em https://www.mprs.mp.br/frbl/paginas/3901/. 

- - - 

 
1 Secretariou a sessão. 

https://www.mprs.mp.br/frbl/paginas/3901/
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2. Comunicar o saldo financeiro atualizado do FRBL. - - - 

3. 
Projeto ILPI Rio Pardo – Província Brasileira de Congregação das Irmãs Filhas da 
Caridade de São Vicente de Paulo: apresentação de voto pelo conselheiro relator Claudio 
Pires Ferreira com relação à prestação final. 

01401.000.005/2018 

4. 

Projeto Segurança Alimentar – Um direito de Cidadania em Tempos de Pandemia – 
Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos do Estado do Rio Grande do Sul: 
apresentação de voto pela conselheira relatora Patrícia Cibils com relação à prestação 
final. 

02456.000.055/2021 

5. 

Projeto Ações Educativas na Conservação e Restauração Ambiental em Propriedades 
Rurais do RS – Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência 
Técnica e Extensão Rural - Emater/RS: apresentação de voto pela conselheira relator(a)  
Silvia Schramm Vontobel com relação à prestação parcial. 

02456.000.033/2023 

6. 
Projeto 60+ Inclusão Digital, Cidadania e Pesquisa de Preços – MDCC: apresentação de 
voto pelo conselheiro relator Thiago Gimenez Fontoura com relação a pedido de alteração. 

02456.000.378/2023 
02456.000.299/2023 

7. 
Projeto Consórcio Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos – CIGRES: 
apresentação de voto-vista pelo conselheiro revisor Cláudio Pires Ferreira com relação a 
pedido de alteração. 

02456.000.315/2023 
02456.000.540/2022 

8. Assuntos gerais. - - - 

 
5. EXPEDIENTE 
 
O presidente João Cláudio Pizzato Sidou abriu a sessão às 14h. Constatada a presença de quórum, o presidente passou aos itens do 
expediente.  
 
5.1. Ata da 70ª Sessão Ordinária. 
O presidente comunicou a publicação da ata da 70ª Sessão Ordinária – DEMP do dia 12/07/2023 – disponível na seção “Atas”, da página web 
do FRBL: https://www.mprs.mp.br/frbl/paginas/3901/. 
 
5.2. Saldo financeiro atualizado do FRBL. 
O presidente informou o saldo financeiro atualizado do FRBL: em 07/07/2023, de R$ 11.571.449,78, divulgado na sessão passada; em 
14/08/2023, de R$ 8.938.823,46. Comunicou o ingresso de receita do mês de julho/2023: R$ 479.589,84. 
 
Antes de passar aos itens de pauta, o presidente antecipou dois comunicados. 
 
Primeiro, informou a atualização na composição de Conselho Gestor, conforme decisão do dia 11/08/2023, nos autos do PGEA 
02456.000.280/2023, motivada por questão de ordem apresentada pelo conselheiro Ricardo Colpo Marchesan durante a 70ª Sessão Ordinária. Em 
cumprimento aos incisos II e XI do artigo 6º Regimento Interno do FRBL, o presidente decidiu anular o Edital 04/2023/FRBL, que proclamou 
equivocadamente o resultado de seleção de novo integrante para o órgão gestor, determinando a exclusão da Associação Amigos do Museu 
Júlio de Castilhos, cujo integrante (presidente) participara da composição anterior do órgão gestor do FRBL, do processo seletivo regido pelo 
Edital 03/2023/FRBL.  
 
Foi chamada a entidade remanescente ONG Parceiros Voluntários para mandato de 02 anos, admitida uma recondução, nos termos do Edital 
05/2023/FRBL, publicado no Diário Eletrônico do Ministério Público (DEMP) de 11/08/2023. Deu as boas-vindas aos novos conselheiros, Daniel  
Ferreira Ramos Santoro, titular, e José Alfredo Almeidinha Nahas, suplente. Aberta a palavra, os novos conselheiros fizeram uma breve 
saudação inicial a todos os presentes, registrando que a Parceiros Voluntários nasceu há 26 anos, focada no voluntariado e no desenvolvimento 
do tecido social, com sedes em Porto Alegre/RS e em São Paulo/SP, desenvolvendo projetos em todo o país. 
 
5.3. Projeto ILPI Rio Pardo – Província Brasileira de Congregação das Irmãs Filhas da Caridade de São Vicente de Paulo: 
apresentação de voto pelo conselheiro relator Claudio Pires Ferreira com relação à prestação de contas final. 01401.000.005/2018. 
O presidente informou que, em virtude de julgamento de questão de ordem, PGEA n. 02456.000.280/2023, este item será objeto de deliberação 
durante a 72ª Sessão Ordinária do Conselho Gestor, ficando, desde logo, o feito distribuído à análise do conselheiro Daniel Ferreira Ramos 
Santoro, para apresentação de voto. 
 
5.4. Projeto Segurança Alimentar – Um direito de Cidadania em Tempos de Pandemia – Secretaria da Justiça, Cidadania e Direitos 
Humanos do Estado do Rio Grande do Sul: apresentação de voto pela conselheira relatora Patrícia Maldaner Cibils com relação à prestação 
final. 02456.000.055/2021. 
O presidente apresentou o seguinte resumo do voto: “Posto isso, diante da demonstração que foram observados os requisitos necessários à 
prestação de contas; sublinhando a participação do FRBL em viabilizar uma ação tão relevante numa época de extrema carência como foi a da 
pandemia do covid-19 para atendimento da população em situação de vulnerabilidade social, o voto é no sentido da aprovação da prestação final 
das contas, nos termos dos pareceres exarados no feito”. O conselheiro Thiago Gimenez Fontoura indagou se este projeto tratava da aquisição 
de cestas básicas para atendimento emergencial a famílias em situação de vulnerabilidade social, durante a pandemia de covid-19, tendo a 
relatora respondido afirmativamente e, em acréscimo, relembrou iniciativa que já fora aventada no âmbito do colegiado, para aprimoramento das 
normativas internas a fim de respaldar o órgão gestor no contexto de demandas excepcionais, o que, com o recrudescimento dos efeitos das 
mudanças climáticas, poderão chegar ao Fundo com maior frequência. O presidente registrou que avaliará a questão apresentada, relacionada à 
possibilidade de alteração normativa referida. Por fim, a relatora elogiou o fiscal do termo pelo trabalho realizado no acompanhamento da execução 
deste projeto. 
 

https://www.mprs.mp.br/frbl/paginas/3901/
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Considerando que o voto fora juntado no procedimento eletrônico correspondente, tendo sido também seu conteúdo disponibilizado com 
antecipação para leitura e análise de todos conselheiros, e inexistindo dúvida, o item foi posto em deliberação, com a concordância de todos.  
RESULTADO DA DELIBERAÇÃO: aprovada por unanimidade a prestação de contas final, nos termos do voto da relatora. 
 
5.5. Projeto Ações Educativas na Conservação e Restauração Ambiental em Propriedades Rurais do RS – Associação Riograndense 
de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural - Emater/RS: apresentação de voto pela conselheira relator(a)  Silvia 
Schramm Vontobel com relação à prestação de contas parcial. 02456.000.033/2023.  
O presidente apresentou o seguinte resumo do voto: “[...] favorável à aprovação da prestação de contas”. 
 
Considerando que o voto fora juntado no procedimento eletrônico correspondente, tendo sido também seu conteúdo disponibilizado com 
antecipação para leitura e análise de todos conselheiros, e inexistindo dúvida, o item foi posto em deliberação, com a concordância de todos.  
RESULTADO DA DELIBERAÇÃO: aprovada por unanimidade a prestação de contas parcial, nos termos do voto da relatora. 
 
5.6. Projeto 60+ Inclusão Digital, Cidadania e Pesquisa de Preços – MDCC: apresentação de voto pelo conselheiro relator Thiago 
Gimenez Fontoura com relação a pedido de alteração. 02456.000.378/2023. 02456.000.299/2023. 
O presidente relembrou o histórico do procedimento, distribuição anterior realizada por equívoco ao então conselheiro representante titular dos 
centros de apoio, Felipe Teixeira Neto, e ao sucessor, André Ricardo Colpo Marchesan. Constatado que o projeto havia sido originalmente 
relatado pelo conselheiro representante da associação Instituto Augusto Carneiro (IAC), Thiago Gimenez Fontoura, foi corrigido o equívoco. Feito 
esse parêntese, o presidente apresentou o resumo do voto do relator: “[...] é importante salientar que as alterações em questão são salutares e 
plausíveis, ao exemplo da troca do veículo, buscando um modelo que melhor se adapte às suas necessidades logísticas, primando em manter a 
mesma categoria e o valor de compra quase semelhante. Sobre a troca dos celulares, a entidade justificou que a troca é necessária para 
atendimento das demandas do projeto em razão de possuir uma gama de aplicativos que o outro modelo não possui. Neste sentido, considerando 
as manifestações do Fiscal e da Presidência, a jurisprudência consolidada do Conselho Gestor em acatar pedidos desta natureza, e pelos motivos 
acima expostos, voto pelo DEFERIMENTO DO PLEITO DA ENTIDADE PARCEIRA”. 
 
Antes de passar à deliberação, o conselheiro André Ricardo Colpo Marchesan, antecipou interesse em apresentar questão de ordem, 
relacionada à legitimidade do Instituto Augusto Carneiro (IAC) como integrante do órgão gestor do FRBL, em razão de recentes decisões 
judiciais proferidas em demanda ajuizada por descendente do ambientalista Augusto Carneiro. Indagado, o conselheiro Thiago Gimenez 
Fontoura confirmou ser o representante do Instituto Augusto Carneiro (IAC), e informou que a entidade, em função da referida demanda judicial, 
trabalha em iniciativa de alteração estatutária.  
 
Além da questão de ordem, o conselheiro André Ricardo Colpo Marchesan (re)apresentou as razões em sentido divergente ao voto 
apresentado pelo relator, reproduzindo o que consta nos autos do PGEA 02456.000.378/2023, Evento 28, e no item 5.8 da ata da 70ª Sessão 
Ordinária do Conselho Gestor, em síntese, pelo “(a) INDEFERIMENTO das adequações ora requeridas para noticiado ajustamento do Plano 
de Trabalho (substituição da marca/modelo de um dos celulares - Samsung para Apple - e do veículo - Chevrolet/Spin 1.8 para Fiat /Fastback 1.0 -
, originalmente previstos no projeto) nos termos em que formulado pelo MOVIMENTO DAS DONAS DE CASA E CONSUMIDORES DO RIO 
GRANDE DO SUL (Organização Parceira), que compõem o objeto do Projeto “60+: INCLUSÃO DIGITAL, CIDADANIA E PESQUISA DE 
PREÇOS; (b) DEFERIMENTO do aditamento ao Termo de Fomento MPRS/FRBL n.º 481/2023, consistente na exclusão de uma unidade do 
Notebook Dell Inspiron 14 i1101, 11a. geração intel core i7, 16 gb, 512 gb Windows, conforme as disposições contidas na alteração do Plano de 
Trabalho; (c) DEVOLUÇÃO do saldo remanescente”. Por fim, o conselheiro André Ricardo Colpo Marchesan acrescentou que tem a impressão 
de que o veículo, objeto da alteração em deliberação, classificado como de luxo pela FENABRAVE, já fora adquirido pela organização parceira. 
Isso gera grande desconforto, primeiro porque as alterações propostas não atendem, na opinião do conselheiro, à modicidade, que deve sempre 
nortear a aplicação do recurso público, e à finalidade do projeto. Por fim, concluiu, o caso subverte a autoridade do órgão gestor, caso confirmada 
a informação de que fora implementada a alteração consistente na substituição do modelo do veículo antes mesmo que o Conselho Gestor tivesse 
a possibilidade de analisar o pleito.  
 
O conselheiro relator, debatendo a questão em análise, ponderou que o pedido não resultaria em suplementação dos recursos desembolsados 
pelo FRBL. Questionado pelo presidente, informou que comparou os veículos e não identificou elementos que desaconselhassem a alteração 
pleiteada, a exemplo de pedidos semelhantes apresentados anteriormente ao órgão, cujas alterações não resultavam em suplementação de 
valores. Por fim, afirmou que a pauta relacionada ao mérito do projeto já fora vencida, com a seleção do projeto pelo órgão gestor, não estando, 
portanto, incluída na presente análise. O presidente tomou a palavra, em questão de ordem, para lembrar que assumiu a função há pouco mais de 
dois meses, entendendo a necessidade de reformulação no formato de trabalho do órgão colegiado, com o objetivo de fortalecimento do FRBL. O 
primeiro exemplo nesse sentido consistiu na reformulação das sessões ordinárias, anteriormente realizadas exclusivamente em formato eletrônico, 
que passaram a reuniões presenciais, permitindo aos conselheiros que o desejarem, a participação remota. Ponderou que o Fundo depende, 
fundamentalmente, da disponibilidade financeira, o que é garantido pelo ingresso de receita, angariado pela atuação dos(as) promotores(as) de 
Justiça do Ministério Público do Rio Grande do Sul. Para potencializar esse vetor, no entendimento pessoal do presidente, é fundamental que seja 
possível reconhecer, na atuação do órgão gestor, o zelo pela preservação da integralidade do objeto celebrado, com transparência, fortalecendo a 
relação de confiança entre os atores responsáveis pela destinação destes recursos e a gestão do Fundo, o que depende de boas práticas não 
só para a seleção, mas também para a análise de pedidos de alterações incidentais, avaliados durante a execução dos projetos contemplados. O 
presidente, por fim, parabenizou o conselheiro André Ricardo Colpo Marchesan pelo trabalho de investigação que tem sido empreendido 
durante a análise de temas submetidos ao crivo do órgão gestor do FRBL. 
 
Os conselheiros Marcelo Augusto Squarça, Ricardo Amaral, Patrícia Maldaner Cibils, Antônio Salvador Moreira Lápis Segundo, Sílvia 
Schramm Vontobel e também o presidente acrescentaram manifestações em reforço às ponderações trazidas pelo conselheiro André Ricardo 
Colpo Marchesan. A conselheira Lisandra Bidone Barrios Weiler  e Isa Carla Osterkamp fizeram manifestações acompanhando o voto 
apresentado pelo relator Thiago Gimenez Fontoura.  
 
Considerando que os votos foram juntados no procedimento eletrônico correspondente, tendo sido também seu conteúdo disponibilizado com 
antecipação para leitura e análise de todos conselheiros, e após a manifestação de outros conselheiros, inexistindo dúvida, o item foi posto em 
deliberação, com a concordância de todos.  



 

 
 

9 
 
 

RESULTADO DA DELIBERAÇÃO: deferido parcialmente por maioria (07 votos) o pedido de alteração, nos termos do voto divergente, 
apresentado pelo conselheiro André Ricardo Colpo Marchesan, com a abstenção do conselheiro Daniel  Ferreira Ramos Santoro. 
 
5.7. Projeto Consórcio Intermunicipal de Gestão de Resíduos Sólidos – CIGRES: apresentação de voto-vista pelo conselheiro revisor 
Cláudio Pires Ferreira com relação a pedido de alteração. 02456.000.315/2023. 02456.000.540/2022. 
Considerando que não haveria, como anteriormente previsto, apresentação de voto-vista, por conta da exclusão da entidade Amigos Museu 
Júlio de Castilhos da composição deste órgão gestor, nos termos do inciso III do artigo 7º do Regimento Interno, e considerando também a 
presença de novo integrante no corpo gestor, o Presidente recolocou em deliberação o voto do relator André Ricardo Colpo Marchesan, cujo 
resumo fora apresentado durante a sessão anterior: “ISSO POSTO, consideradas as ponderações apresentadas pelo Convenente, VOTO: (a) 
Favoravelmente ao pedido de alteração do Plano de Trabalho, nos termos em que formulado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS - CIGRES (Convenente) para autorizar a prorrogação do prazo de execução /vigência do convênio, por mais 12 meses, 
a contar de 30/08/2023, de modo a assegurar a plena execução do objeto do Projeto “CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS - CIGRES”, mediante aditamento do Termo de Convênio MPRS/FRBL nº 2296/2022 (1º aditivo); (b) Contrariamente ao 
pedido de suplementação de recursos do FRBL para o Projeto “CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 
CIGRES”, no valor de R$ 289.987,00 (duzentos e oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e sete reais)”. Antes do prosseguimento, questionou se 
o relator teria alguma modificação/acréscimo a promover no conteúdo do voto, após as considerações feitas presencialmente por 
representante do CIGRES, minutos antes do início da sessão. O relator afirmou que mantinha seu voto na integralidade e que iria sugerir ao 
promotor de Justiça que atuasse junto ao Município de Seberi que avaliasse a possibilidade de recomendar ao CIGRES, como boa prática, que 
fosse revisto o critério segundo o qual o cargo de coordenador do deve ser preenchido por ex-prefeito dos municípios que integram o consórcio. 
 
Considerando que o voto fora juntado no procedimento eletrônico correspondente, tendo sido também seu conteúdo disponibilizado com 
antecipação para leitura e análise de todos conselheiros, e inexistindo dúvida, o item foi posto em deliberação, com a concordância de todos.  
RESULTADO DA DELIBERAÇÃO: aprovado parcialmente por maioria (09 votos) o pedido de alteração do convenente, nos termos do voto do 
relator, com a abstenção dos conselheiros Daniel  Ferreira Ramos Santoro e Antônio Salvador Moreira Lápis Segundo. 
 
5.8. Assuntos gerais. 
 
5.8.1. Requerimento para restituição de valores. Comunicou o deferimento de requerimento encaminhado pela 1ª Vara Judicial da Comarca 
de Dom Pedrito/RS, no valor de R$ 35.000,00. 02456.000.422/2023. 02456.000.245/2023. 
 
5.8.2. Projeto Educação para o consumo: suporte EAD – UPF. Noticiou entrevista concedida pelo presidente, no dia 28/07/2023, para a série 
documental intitulada “Inspira Fundo”, etapa que integra o projeto da Universidade de Passo Fundo. O documentário será lançado no dia 13 de 
setembro no Canal Futura, com 10 episódios registrando histórias inspiradoras que tem na sustentabilidade, inclusão e preservação da cultura e do 
patrimônio brasileiro a sua fonte de renda em vários locais do país. Quatro episódios retratam iniciativas desenvolvidas no Rio Grande do Sul. 
02456.000.329/2023. Apresentou publicações deixadas pelos responsáveis pelo projeto relacionadas ao tema da defesa do consumidor, e as 
encaminhou aos cuidados do representante do Centro de Apoio de Defesa do Consumidor, Conselheiro André Ricardo Colpo Marchesan, por 
conta da pertinência temática, para utilização.  
 
5.8.3 Requerimento para restituição de valores. Comunicou o deferimento de requerimento encaminhado pela 1ª Vara Judicial da Comarca de 
Igrejinha, no valor de R$ 2.693,50. 01654.000.619/2023.  
 
5.8.4. Projeto Implantação do PROCON itinerante no Município de Santa Maria: comunicou, em observância ao disposto no §2º do art. 24 da 
Resolução nº 02/2017/FRBL, que foi deferida a prorrogação de ofício do prazo de vigência/execução do Termo de Convênio n. 2276/2022. 
02456.000.472/2023. 
 
5.8.5. Pedido de Custeio de Perícia – Promotoria de Justiça de Veranópolis: comunicou, nos termos do art. 7º da Resolução nº 03/2022/FRBL, 
o deferimento de pedido de suplementação de R$ 1.738,00 pelo Fundo para Reconstituição de Bens Lesados para custear elaboração de laudo 
pericial em ação judicial. 02456.000.263/2023. 
 
5.8.6. Na última sessão havíamos informado a celebração de 13 dos 17 termos previstos. Hoje, anunciamos a conclusão da celebração de todos 
os 17 termos. Os últimos celebrados foram os seguintes, conforme divulgação na seção de notícias da página do FRBL. 
 
a) Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Porto Alegre/RS – Partenon. Aquisição de veículo para incrementar a 
operacionalidade da APAC de Porto Alegre. 02456.000.062/2023. R$ 132.950,00. 
 
b) Associação Hospitalar Vila Nova. Qualificação da Assistência à Saúde de Populações Vulneráveis. 02456.000.091/2023. R$ 254.444,12. 
 
c) Hospital Universitário São Francisco de Paula. Projeto de requalificação de leitos maternidade SUS. 02456.000.235/2023. R$ 140.731,06. 
 
d) Fundação O Pão dos Pobres de Santo Antônio. Pão dos Pobres, todo dia um novo futuro, na perspectiva da ampliação e excelência no 
acolhimento institucional. 02456.000.133/2023. R$ 290.970,06. 
 
Encerradas as comunicações em assuntos gerais pela Presidência, o conselheiro Thiago Gimenez Fontoura fez uso da palavra para trazer 
esclarecimentos com relação à questão trazida pelo conselheiro André Ricardo Colpo Marchesan, informando que a o nome do Instituto Augusto 
Carneiro é uma homenagem a um importante ambientalista com atuação no Rio Grande do Sul, feita em 2011, enquanto ainda vivia o 
homenageado.  No ano de 2021, a filha do ambientalista ajuizou ação judicial para solicitar o nome e obteve ganho de causa. O Instituto recorreu 
da decisão e está, atualmente, em fase de cumprimento desta decisão judicial para alteração do nome da entidade. Oportunamente, cumprida a 
decisão que aguarda ainda etapa inconclusa junto à Receita Federal, o FRBL será oficiado, não havendo prazo definido por parte da juíza de 
execução. Por fim, sugeriu que quaisquer dúvidas com relação à atuação da entidade podem ser encaminhadas ao presidente para averiguação.  
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O conselheiro André Ricardo Colpo Marchesan sublinhou que o acórdão desfavorável ao Instituto Augusto Carneiro foi bastante severo com 
relação à atuação da entidade, tendo feito a leitura de trecho da decisão judicial citada em que é afirmado que “restou devidamente comprovado 
que o Instituto réu agiu de forma contrária aos princípios defendidos por seu fundador, pai da requerente, renomado ambientalista, o que por si só 
já evidencia a mácula ao direito de personalidade que restou abalada diante das atuações na contramão do que pregava seu instituidor. [...] com 
posições contrárias ao meio ambiente, recebendo doações ou valores de empresas poluidoras, carregando o nome do pai da requerente, 
ambientalista renomado, à lama [...] totalmente contrário aos ideais que o levaram para a criação do instituto”. Concluiu que não está confortável 
com essa constatação, decorrente de decisão judicial transitada em julgado, que informa que a entidade não se enquadra como uma associação 
que atua na defesa do meio ambiente, ressalvada a atuação pessoal do conselheiro Thiago Gimenez Fontoura perante o órgão gestor do FRBL.  
 
O presidente solicitou o registro das manifestações, informando que determinará a instauração de um expediente pela secretaria executiva para 
tratar do tema apresentado pelo conselheiro André Ricardo Colpo Marchesan, informando uma possível incompatibilidade entre a atuação do 
Instituto Augusto Carneiro e os princípios e objetivos que estruturam a criação e o funcionamento do FRBL, para deliberação na próxima sessão, 
se possível, franqueada a possibilidade à entidade para que traga esclarecimentos ao colegiado.  
 
Por fim, o conselheiro Ricardo Amaral solicitou que os votos que instruem as sessões, se possível, sejam compartilhados no primeiro dia útil que 
antecede a reunião, a fim de permitir uma análise mais profunda, tendo recebido por parte do presidente a resposta de que a solicitação será 
analisada para que, na medida do possível, seja atendida pela secretaria executiva.  
 
Não havendo nada mais a tratar, o presidente agradeceu pelo trabalho e comparecimento, desejando uma ótima semana a todos, encerrando a 
sessão às 15h14min. 
 
Porto Alegre, 16 de agosto de 2023. 
TIAGO CARDOSO, 
Secretário executivo do FRBL. 
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